
ATA Nº. 017/2011. Da Sessão Ordinária - Realizada em 26/09/2011. 
Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e Onze, às 

18 hrs (dezoito horas), reuniram-se em Sessão Ordinária nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores de Victor Graeff/RS, os seguintes edis: 
ADILSON DAVI SCHUSTER, AUGUSTO JULIANO LISKA, EDISON 
TOVAR PIRES, MARCOS ROBERTO PETRI, NILVO ROYER, 
ADRIANA T. M. NEUHAUS, ARI LUIZ ARNT, ALVORI ROBERTO 
SCHARLAU e GILMAR FRANCISCO APPELT. Verificado o número 
legal de Vereadores presentes, a Sessão foi aberta pelo Presidente Ver. 
ADILSON DAVI SCHUSTER momento em que o mesmo solicitou a 
proteção de Deus, e após colocou em discussão e votação a Ata da Sessão 
Ordinária nº. 016/2011, aprovada por unanimidade de votos. Dando 
prosseguimento àquela Sessão, o Vereador EDISON TOVAR PIRES – 2º 
suplente do PMDB, em substituição ao Ver. VOLNEI J. SCHREINER que 
se encontrava afastado de suas atividades, por motivo de saúde, prestou o 
compromisso, lido pelo Presidente da Casa, sendo este: “PROMETO 
CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A LEI ORGÂNICA, AS LEIS DA 
UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO, E EXERCER O MEU 
MANDATO SOB INSPIRAÇÃO DO PATRIOTISMO, DA LEALDADE, 
DA HONRA, E DO BEM COMUM” quando o Suplente repetiu – “ASSIM 
EU PROMETO”. Após prestado o compromisso, o Presidente, ainda em pé, 
declarou ao Vereador: “DECLARO EMPOSSADO O SENHOR 
VEREADOR QUE ACABOU DE PRESTAR O COMPROMISSO”, ao 
mesmo tempo que solicitou ao Edil a entrega da Declaração de Bens e do 
Diploma de Vereador. Dando continuidade a Sessão, realizou-se a leitura do 
expediente recebido do Prefeito Municipal: Of.nº. 410/11 – Resposta ao 
Of.nº. 097/11 CMV: Of.nº. 429/11 – Audiência Pública para avaliação das 
Metas Fiscais de cada quadrimestre. . Em seguida, se realizou a Leitura e 
Discussão dos P. de Lei de autoria do Executivo Municipal: P. de Lei Nº. 
076/11 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio 
com a Associação Comercial, Industrial e de Prestação de Serviços de 
Victor Graeff – ACIVG, e da outras providências”; P. de Lei Nº. 077/11 
que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar venda através de 
leilão de bens públicos”; P. de Lei Nº. 078/11 que “Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a contratar por tempo determinado para atender à 
necessidade de excepcional interesse público, 01 (um) Vigilante em 
Saúde, nos termos da Lei Municipal nº. 530/2002, e dá outras 
providências”; P. de Lei Nº. 079/11  que “Institui  o  Programa  Municipal  
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de Incentivo à Pecuária Leiteira em Victor Graeff - PROLEITE e cria  o  
Fundo de Apoio à Pecuária Leiteira - FAP – LEITE e dá outras 
providências.”; P. de Lei Nº. 080/11 que “Autoriza o Poder Executivo 
Municipal, abrir um Crédito Especial no valor de R$ 1.600,00 (mil e 
seiscentos reais), destinado a devolução de rendimentos de aplicação 
financeira ao Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências”. 
Continuando com a Sessão, foi aberto espaço ao Prefeito Municipal, Dr. 
PAULO LOPES GODOI, para que fizesse suas explanações acerca dos 
questionamentos feitos pelos Vereadores na última Sessão: “Inicialmente, 
gostaria de pedir o apoio dos Vereadores em todos Projetos apresentados pelo 
Executivo Municipal. Sobre os questionamentos feitos pelos vereadores na 
Sessão passada: A Vereadora ADRIANA T. M. NEUHAUS questionou 
sobre a criação de novos empregos, foi colocado que prometemos na 
campanha, trazer algumas empresas para gerar empregos. Realmente, 
algumas promessas foram feitas neste sentido, e algumas empresas vieram, 
outras se ampliaram como a SHE que na Administração anterior possuía dez 
funcionários, hoje possui vinte e quatro, a empresa WS Rotomoldagens/ SOL 
SUL, que entrou no lugar da A’QUA, que contava com dois funcionários, 
hoje possui 6 funcionários, a Empresa INW Soluções tem projeto para os 
próximos anos de contar com pelo menos cinqüenta funcionários, a Empresa 
Mercosul hoje com dois funcionários quer chegar a cinco, a Empresa 
CopiServ tem quatro funcionários, a Empresa WF possui seis funcionários. 
Critiquei muito a Administração passada por não comprar nenhuma área para 
a instalação de novas empresas, e me angustio com isso, por também ainda 
não ter conseguido comprar. Sobre o slogan da Administração, “Aqui o futuro 
acontece”, é uma discussão muito relativa, mas tentamos administrar da 
melhor maneira possível. Realmente, na Cidade vizinha de Não Me Toque, as 
empresas estão crescendo, mas há um limite para isso, pois o crescimento 
industrial também traz vários problemas como a insegurança, a falta de 
moradias, superlotação no Sistema da Saúde. A respeito da abertura da Sala 
de Cirurgia, está difícil, mas é muito difícil reabrir depois de fechada. Nós 
prometemos na Campanha que nós iríamos tentar reabrir e não mediremos 
esforços para isto. O Vereador ARI LUIZ ARNT fez vários questionamentos 
acerca das estradas, em ocupar 80% do ITR para a recuperação das rodovias 
municipais, mas a realidade é que são aplicados muito mais recursos do que a 
arrecadação do ITR coleta. O Vereador ALVORI ROBERTO SCHARLAU 
comentou  sobre  a  limpeza  da  RS 142,  e  já está sendo realizada, quanto ao 
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campo de futebol na localidade de São José do Umbu, estamos mantendo 
intenso diálogo com o Presidente da Comunidade. O Vereador GILMAR 
APPELT solicitou que fossem feitos reparos na estrada de acesso à 
propriedade de IRENA PINTO DA SILVA e já foram realizados, achei 
louvável a idéia do Vereador em homenagear os Ex Prefeitos IVAR 
ROESSLER e WOLNI DIAS RODRIGUES, o acesso à propriedade do Sr. 
NORBERTO MACHADO também já está recuperado, na questão dos 
automóveis estacionados em frente ao pátio da Cotrijal, já falei com os 
proprietários, um já foi retirado. Na questão dos banheiros na academia de 
ginástica ao ar livre, os alunos da terceira idade estão ocupando o banheiro da 
Secretaria de Obras. Na questão da Diretoria de Turismo, determinei hoje, 
inclusive informando ao Ministério Público, que o funcionário ANDRÉ 
HUNGER não mais responde pela pasta. Continuando com suas explanações, 
o Sr. Prefeito Municipal comentou sobre os Projetos de Lei que tramitam 
nesta Casa, sobre a 8º EXPOVIG, onde se tem a expectativa de que tenhamos 
lotação esgotada nos três dias de evento, sobre o Programa de Incentivo à 
Pecuária Leira – PROLEITE, onde a Administração já realizou várias 
reuniões com entidades, produtores, sindicatos acerca do assunto que é 
inovador e trará uma melhoria na qualidade de vida do produtor. Em seguida, 
se realizou a leitura do Expediente recebido de diversos: Ministério da Saúde: 
011720/MS/SE/FNS; 000596/MS/SE/FNS; 003893/MS/SE/FNS; 
002084/MS/SE/FNS; 004513/MS/SE/FNS; 005248/MS/SE/FNS; 
005766/MS/SE/FNS. Ministério da Educação: 185803/11. Tribunal de Contas 
do Estado: Of. 026/11 - Encontro Regional de Controle e Orientação; Of. 
026/11. Ministério Público: Of. 782/11 – Policiamento em propriedades do 
Interior. Assembléia Legislativa: Of. 157/11. Of. 106/11 - Audiências 
Públicas; Of. 067/11; Of. 066/11; Igreja Evangélica Luterana do Brasil, 
Paróquia de Não Me Toque. Convite para Inauguração Posto Bancário do 
Bradesco. Gabinete do Procurador Geral da Justiça: Of. 767/11 – 
Recomendação ao Executivo Municipal. Cursos: FAMURS, Presidência; 
IBRAP; TeamKit; FEE; IPEA; FUNCRIANÇA; UVERGS; ABRACAM; 
INLEGIS e IGAM. Jornais: Informativo PMDB; Jornal O Interior; 
Informativo COPREL; Panorama Regional; O Regional; Integração Cidades; 
O Mensageiro; Tribuna das Cidades e Correio do Povo. Dando 
prosseguimento a Sessão, foi aberto espaço para o Expediente Apresentado 
pelos  Vereadores:  REQUERIMENTO  Nº. 015/11 de  autoria  do  Vereador 
MARCOS  ROBERTO  PETRI - “Requer informações ao Projeto de Lei n°. 
...................................................................................continua na fl. seguinte. 



......................................continuação da ATA Nº. 017/2011 – De 26/09/2011. 
071/2011, de autoria do  Executivo Municipal,  que  “Altera dispositivos  da  
Lei Municipal  nº. 626/2003,  cria  nova faixa de vencimento. Enquadramento 
e altera atribuições do cargo de Enfermeiro, bem como altera atribuições dos 
cargos de Médicos, Farmacêutico/Bioquímico, Odontólogos e Assistentes 
Social, e dá outras providências”. Junto ao Executivo Municipal: Cópia da 
Lei que cria e regula competências do Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Victor Graeff; Cópia do Parecer do IGAM – Instituto Gamma 
de Assessoria aos Municípios, sobre projeto de lei em discussão, pois o 
mesmo não foi anexado ao processo; Cópia de todos os documentos 
protocolados pelas Enfermeiras, as justificativas e o fundamento do pedido, 
que desencadeou a iniciativa do encaminhamento do Projeto pelo Executivo. 
Junto aos Municípios próximos ou limítrofes à Victor Graeff, quais sejam 
Lagoa dos Três Cantos, Tio Hugo, Não Me Toque, Mormaço, Tapera: 
solicitar informações se existe pagamente de adicional de salários ou qualquer 
outra espécie de gratificação pelo desempenho da função de enfermeiro e 
respectiva responsabilidade técnica, e ainda qual o vencimento do cargo e 
carga horária. Junto ao Ministério Público da Comarca: Informações 
prestadas pelo Promotor Márcio Rogério de Oliveira Bressan à consulente 
ANNA PAULA ROETHIG DO NASCIMENTO, enfermeira do PSF sobre 
seu caso, explicitado ao Promotor de Justiça quando em visita àquela 
Instituição, onde versou sobre seu descontentamento em trabalhar no Hospital 
Municipal, uma vez que prestara concurso para atuar exclusivamente no ESF 
– Estratégia Saúde da Família e encontra-se atualmente desempenhando as 
funções em desvio. Este fato gerou muitos comentários e foi a público pela 
própria servidora aos colegas e ao Vereador requerente; cópia de ofícios 
recebidos e enviados pelo Ministério Público sobre o atendimento dado à 
Enfermeira ANNA PAULA ROETHIG DO NASCIMENTO; as orientações 
dadas à consulente, à Secretaria Municipal de Saúde e ao Executivo 
Municipal do Município. Junto ao COREN-RS: Solicitar informações se 
consta junto ao COREN-RS, cadastro ou registro de Responsabilidade 
Técnica na matrícula profissional de cada uma das enfermeiras, e sobre qual 
estabelecimento de saúde ou equipe do município de Victor Graeff estas são 
responsáveis. Informar no pedido as respectivas matrículas de registro 
profissional junto ao COREN de cada uma das profissionais quais sejam: 
ANNA PAULA ROETHIG DO NASCIMENTO, EDINA DALLANORA e 
JANICE INÊS JUSTEN; Após recebidas e processadas as informações 
solicitadas,  encaminhar  ao  IGAM  em  Porto  Alegre/RS  cópia  de  todos os 
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documentos para análise jurídica e legal. REQUERIMENTO Nº. 016/11 de 
autoria do Vereador MARCOS ROBERTO PETRI – “Requer à Mesa 
Diretora, depois de discutido e votado pelo Plenário, e se aprovado for, 
perante a Presidência da COFE requerer informações complementares ao 
Projeto de Lei n°. 072/2011, de autoria do Executivo Municipal, que “Cria 
gratificação especial pelo exercício de atividades junto ao Fundo de 
Previdência Social do Município de Victor Graeff - FPS”. Junto ao 
Executivo Municipal: Cópia da Lei que cria o FPS no Município de Victor 
Graeff; Cópia do Parecer do IGAM – Instituto Gamma de Assessoria aos 
Municípios, sobre projeto de lei em discussão, pois o mesmo não foi anexado 
ao processo, uma vez que referido na exposição de motivos; Relação nominal 
de todos os integrantes do Conselho Municipal de Previdência e seus 
respectivos cargos; Relação de quais os servidores que serão beneficiados 
com a gratificação e quais os servidores que possuem aprovação em exame de 
certificação, conforme preceitua o Art. 2º da Portaria MPS nº. 155, de 15 de 
maio de 2008; Cópia da sugestão dada pelo Auditor SERGIO PEDRO 
WERLANG, matrícula 1.106.940, conforme relatado na exposição de 
motivos, e caso tenha sido de forma verbal, o contato telefônico deste; Cópia 
das atribuições originais do cargo de cada uma das pessoas que serão 
beneficiadas com a gratificação; Cópia da Portaria do MPS n° 204, de 
10/07/2008. Junto aos Municípios próximos ou limítrofes à Victor Graeff, 
quais sejam Lagoa dos Três Cantos, Tio Hugo, Não Me Toque, Mormaço, 
Tapera: solicitar informações se existe pagamente de gratificação de salários 
pelo desempenho da função assumida e ainda qual o vencimento do cargo e 
carga horária. Após recebidas e processadas as informações solicitadas, 
encaminhar ao IGAM em Porto Alegre cópia de todos os documentos para 
análise jurídica e legal. Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da 
matéria, o Vereador que ora requer, solicita a costumeira atenção do 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Estrutura - COFE, no 
sentido de encaminhar o pleito para instruir o juízo dos pares na Câmara 
Municipal, e assim cumprir com o que estabelece a formalidade do Processo 
Legislativo. Em seguida, foi aberto espaço aos Pedidos Verbais dos 
Vereadores: O Vereador MARCOS ROBERTO PETRI solicita ao Poder 
executivo Municipal, para avaliar a possibilidade de se conceder o adicional 
por Grau de Titulação como foi cedido nos moldes do P. de Lei Nº. 066/2011, 
para as auxiliares de ensino da Creche, a todos os servidores  que  em nível de 
2º grau, possuem e/ ou  irão  fazer cursos técnicos para área em que atuam, ou 
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virão a atuar, estimulando a qualificação pessoal e do funcionalismo como um 
todo. O Vereador GILMAR FRANCISCO APPELT solicita ao Poder 
Executivo Municipal, que fosse enviado a essa Casa de Leis, informações 
referentes ao Estudo Sócio Econômico realizado na Residência da Sra. 
IRENA PINTO DA SILVA. O Vereador fez um agradecimento ao Executivo, 
Especialmente à Secretaria de Obras, pelos serviços prestados, solicitados 
pelo Vereador, como os reparos na estrada de acesso a propriedade de 
NORBERTO MACHADO DA SILVA, no acesso à propriedade da Sra. 
IRENA PINTO DA SILVA, bem como ao início das obras dos abrigos para 
passageiros em parada de ônibus, reivindicação antiga do vereador. O 
Vereador ALVORI ROBERTO SCHARLAU solicita, via Secretaria de 
Obras e Trânsito, que seja realizada a pintura e demarcação de faixa de 
segurança para pedestres entre as ruas Augusto Liska e 25 de Julho, mais 
precisamente em frente à Câmara Municipal de Vereadores. O Vereador ARI 
LUIZ ARNT solicita, via Secretaria de Obras e Trânsito, que seja realizado o 
serviço de retirada de pedras no primeiro “tope” da estrada geral que sai da 
BR 386 e vai para a localidade de Barro Preto. A Vereadora ADRIANA T. 
MÜHL NEUHAUS agradece ao Poder Executivo pelas respostas e pelos 
pedidos solicitados e atendidos. A Vereadora solicita, via Setor de Obras, que 
seja enviadas 3 (três) cargas de pedras cascalhos para o empedramento da via 
publica que dá acesso à propriedade ANTERO NEUHAUS, na localidade de 
São Jose da Glória. Solicita também, que seja enviada uma carga de pedras 
britas para o empedramento da via de acesso à propriedade de CLÉCIO 
NEUHAUS. A Vereadora solicita que sejam realizados os trabalhos de 
patrolamento e empedramento da estrada geral de São Jose da Glória à Barro 
Preto e Faxinal, principalmente no trecho que compreende entre a BR 386 até 
a ponte do Arroio Grande. O Vereador ADILSON DAVI SCHUSTER 
parabenizou a Secretaria da Agricultura e a Secretaria de Meio Ambiente 
pelos serviços de poda e limpeza nas margens da RS 142, trecho que 
compreende entre a rótula com a RS 223 até a entrada da cidade. Em seguida, 
se realizou a leitura, discussão e foi aprovado por unanimidade de votos, o 
seguinte Projeto de Lei: P. de Lei nº. 074/2011 ao qual “Autoriza o Poder 
Executivo Municipal abrir um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
1.500,00(um mil e quinhentos reais), destinado atender pagamentos de 
Indenizações e Restituições no Poder Legislativo e dá outras providências”. 
Projetos de Lei Baixados para Estudo, conforme solicitação do Presidente da 
COFE Ver.  GILMAR  FRANCISCO  APPELT:  P. de  Lei nº. 056/2011 ao 
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qual “Dispõe sobre o Programa de Valorização de Servidor Público e 
criação da  Comissão  Permanente  de Capacitação, Controle e Avaliação 
de Desempenho e Qualidade do Servidor e do Serviço Público Municipal 
(COMPAQ), estabelece procedimentos e critérios de preparação, 
controle e avaliação de desempenho, processos disciplinares e dá outras 
providências.”. P. de Lei nº. 071/2011 que “Altera dispositivos da Lei 
Municipal nº. 626/2003, cria nova faixa de vencimento. Enquadramento e 
altera atribuições do cargo de Enfermeiro, bem como altera atribuições 
dos cargos de Médicos, Farmacêutico/Bioquímico, Odontólogos e 
Assistentes Social, e dá outras providências”; P. de Lei nº. 072/2011 que 
“Cria gratificação especial pelo exercício de atividades junto ao Fundo 
Especial de Previdência Social do Município de Victor Graeff – FPS.”; P. 
de Lei nº. 073/2011 ao qual “Abre um Crédito Especial no valor de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), no orçamento vigente com recursos 
do Excesso de Arrecadação apurado no 1º Semestre de 2011 e dá outras 
providências”. Findo a Ordem do Dia, foi comunicado a todos que a próxima 
Sessão Ordinária será realizada no dia 10/10/11 às 18:00 (dezoito horas) e 
contou com a presença dos Srs. Andre Hunger, Paulo Lopes Godoi, Alceu 
Schu, Ivo Otto Schneider, Leandro Nascimento e das Sras. Janice Ines Justen, 
Ana Paula do Nascimento, Edina Dallanora, Margarete Maria Backes, Lia 
Ines Nienow, Sala de Reuniões – Câmara Municipal – Victor Graeff/RS, aos 
vinte e seis dias do mês de setembro do ano de 2011./././././././././././././././././././. 
 
 

ADILSON D. SCHUSTER               MARCOS R. PETRI 
                          Presidente 2º Secretário 


